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DECRETO Nº 30.480, DE 12 DE ABRIL DE 2021.

Abre crédito de Transposição/Remanejamento/
Transferência de dotação orçamentária no valor de R$
2.101.493,04 para o fim que especifica e dá outras
providências.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, usando da atribuição que lhe confere o artigo 64, V, última parte, da
Constituição Estadual e tendo em vista as autorizações contidas na Lei Nº 10.811,

de 09 de dezembro de 2020, bem como aprovação do Secretário de Estado do
Planejamento e das Finanças, através do processo nº. 02210210.000024/2021-40 -
SIN,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício, crédito de
Transposição/Remanejamento/ Transferência no valor R$ 2.101.493,04 (Dois mil-
hões, cento e um mil, quatrocentos e noventa e três reais e quatro centavos), às
dotações especificadas no Anexo I, deste Decreto, conforme dispõe o artigo 167,
inciso VI, da Constituição Federal de 5 de outubro de 1988, combinado com o art.
13, da Lei Nº 10.811, de 29 de agosto de 2019.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário. 

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 12 de abril de
2021, 200º da Independência e 133º da República.

FATIMA BEZERRA
José Aldemir Freire

DECRETO Nº 30.481, DE 12 DE ABRIL DE 2021.

Dispõe sobre a renovação do reconhecimento do curso de
Bacharelado em Administração da Universidade do
Estado do Rio Grande do Norte (UERN), Campus
Central, em Mossoró/RN.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso das atribuições que lhe confere o art. 64, V e VII, da Constituição
Estadual, e com fundamento no disposto no art. 11, §§ 1º e 14, da Resolução nº
01/2012-CEE/RN, de 1º de agosto de 2012,

Considerando a decisão plenária do Conselho Estadual de Educação
(CEE/RN), reunido em 24 de abril de 2020, na qual acolheu o Parecer nº 05/2020,
originário da Câmara de Educação Superior, aprovado, à unanimidade, nos autos do
Processo SEI nº 00410002.001057/2021-81;

Considerando o Ato Homologatório da Decisão Plenária do
CEE/RN, expedido pelo Secretário de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte
e do Lazer, publicado em 20 de março de 2021, no Diário Oficial do Estado (DOE),

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica renovado, no âmbito da Universidade do Estado do Rio

Grande do Norte (UERN), o reconhecimento do Curso de Bacharelado em
Administração, ofertado no Campus Central, em Mossoró/RN.

Art. 2º  O prazo de validade da renovação do reconhecimento de que
trata o art. 1º será de 2 (dois) anos, contados da data da publicação deste Decreto.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 12 de abril de
2021, 200º da Independência e 133º da República.

FÁTIMA BEZERRA
Getúlio Marques Ferreira

DECRETO Nº 30.482, DE 12 DE ABRIL DE 2021.

Abre crédito de Transposição/Remanejamento/

Transferência de dotação orçamentária no valor de R$

300.000,00 para o fim que especifica e dá outras

providências.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, usando da atribuição que lhe confere o artigo 64, V, última parte, da
Constituição Estadual e tendo em vista as autorizações contidas na Lei nº 10.811,
de 9 de dezembro de 2020, bem como aprovação do Secretário de Estado do
Planejamento e das Finanças, através do processo nº 00210006.000763/2021-86 e
00210006.000762/2021-31 - SEPLAN,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício, crédito de
Transposição/Remanejamento/ Transferência no valor de R$ 300.000,00 (Trezentos
mil reais), as dotações especificadas no Anexo I, deste Decreto, referente à Emenda
nº 156, 179 e 164 Deputado Nelter Queiroz, conforme dispõe o artigo 167, inciso
VI, da Constituição Federal de 5 de outubro de 1988, combinado com o art.18 da
Lei nº 10.811, de 9 de dezembro de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 12 de abril de
2021, 200º da Independência e 133º da República.

FATIMA BEZERRA
José Aldemir Freire
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